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AVISO DE LICITAÇÃO – 2º ADENDO AO EDITAL/PRORROGAÇÃO DE DATA 

 

 

 A Prefeitura Municipal de Cabo Verde, Estado de Minas 

Gerais, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados através da 

Portaria nº 014/2018, de 08/01/2018, torna público o Segundo Adendo ao 

Edital do Processo nº 070/2018, Pregão Presencial nº 033/2018, cujo objeto é 

contratação de empresa para o fornecimento de cestas básicas e gêneros 

alimentícios, para alterar a data de abertura da sessão pública inicialmente 

prevista para o dia 22/05/2018, às 10:00 hs, para o dia 29/05/2018, às 10:00 

hs, tendo em vista que a Administração Municipal alterou a descrição do 

sabão em barra (pcte c/ 05 unidades de 200 g). 

 

 As demais cláusulas editalícias permanecem inalteradas. 

 

 Cabo Verde, 15 de maio de 2018. 

 

 

 

 

MÁRCIO DE SOUZA MATOS 

PREGOEIRO MUNICIPAL 

 
REDAÇÃO ANTERIOR DO TERMO DE REFERÊNCIA  
(ANEXO 1) 

REDAÇÃO ALTERADA PARA 

 

- 01 PACOTE DE SABAO EM BARRA COM NO MINIMO 5                                                                                                                   

UNIDADES, GLICERINATO, NEUTRO, SABAO DE ACIDOS                                                                                

GRAXOS DE ACIDO GRAXOS DE SOJA, COADJUVANTE,                                                                                                                  

GLICERINA, OCO BABAU, SABAO DE ACIDOS DE SEBO,                                                                                                                 

SABAO DE AGENTE ANTI-REPOSITANTE E AGUA.       

                                                                                                                  

 

- 01 PACOTE DE SABÃO EM BARRA, NEUTRO, 

GLICERINADO COM NO MÍNIMO 5 UNIDADES DE 200 

GRAMAS CADA.  

 


